INDICAÇÃO Nº 
1505
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para o incremento da segurança pública no município de Mirante do Paranapanema, com ações voltadas para o aumento do efetivo policial  e da frota de viaturas para as Polícias Civil e Militar, a criação de um posto da Polícia Militar para os assentamentos e a efetivação de um Delegado de Polícia para o município.

JUSTIFICATIVA

O município de Mirante de Paranapanema passa por grandes dificuldades, que vão desde a sua extensão territorial – 1.200 Km², 2.650 Km de estradas rurais e 37 assentamentos de reforma agrária, até o aumento do número de homicídios, roubos, furtos, enfim da violência como um todo. O objetivo de tal propositura é o de melhor operacionalizar as ações da área da segurança pública no município de Mirante de Paranapanema, respeitando os princípios da legalidade, necessidade e proporcionalidade. Só dessa maneira o Estado estará proporcionando mais segurança aos cidadãos.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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